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A PROTEÇÃO JURÍDICA DOS DESLOCADOS INTERNOS E DOS 

REFUGIADOS AMBIENTAIS POR QUESTÕES HÍDRICAS 

 

RESUMO 
 

A tutela jurídica das pessoas forçadas a migrarem em razão de problemas hídricos é uma questão 

que é suscitada tanto pelos organismos internacionais quanto nacionais, em razão da falta de 

previsão específica. Assim, buscou-se encontrar nas bases teóricas doutrinárias elementos de 

sustentação para a aplicação de determinados direitos aos deslocados internos e os refugiados 

ambientais. Embora inexistentes instrumentos específicos sobre os deslocados internos e os 

refugiados ambientais, existem regras que podem ser utilizadas para a tutela desses indivíduos. 

Assim, a falta de recursos hídricos a todos e a garantia de um mínimo existencial implica a 

necessidade de se buscarem meios efetivos de garantir a inocorrência de discriminações e garantir 

a igualdade efetiva. A dignidade da pessoa humana é o centro de todo o sistema jurídico, já que o 

atual estado de direito é do tipo socioambiental, em que há uma busca pela concretização do 

mínimo existencial ambiental. Desse modo, o meio ambiente, que é um direito fundamental, 

propaga sua força normativa para as relações envolvendo as pessoas que foram forçadas a migrar 

em virtude de questões hídricas e que são tuteladas em virtude da dignidade da pessoa humana, 

ainda que estes sujeitos se encontrem em situações equiparadas aos apátridas no plano 

internacional, impedindo, assim, que permaneçam à margem da sociedade sem qualquer tipo de 

amparo jurídico para a tutela de seus direitos.  

 

Palavras-chave: dignidade, hídrico, solidariedade, ecocentrismo, direito. 

 

 

  



 
 

 
 

LEGAL PROTECTION OF INDIVIDUAL DISPLACED PEOPLE AND 

ENVIRONMENTAL REFUGEES FOR WATER ISSUES 
 

ABSTRACT 
 

The legal protection of people forced to migrate in reason of water problems is an issue that arises, 

both in terms of international and national organizations, because of the lack of specific prevision. 

So, it was looked for theoretical doctrinal bases elements for support an application of results. 

Although there are no specific instruments on individual displaced people and environmental 

refugees, there are rules that can be used to protect them. Thus, the lack of water resources for all 

and a guarantee of a minimum existential imply the need of looking for effective guarantees and 

inoculation of discrimination and ensuring the effective equality. The dignity of the human being 

is the center of the entire legal system, since the current state of law is a socio-environmental type, 

in which there is a search for the realization of the environmental existential minimum. Therefore, 

the environment is a fundamental right, that spread its normative force for the relationships 

involving people who have been forced to migrate because of water issues and they are protected 

by the dignity of the human being; although these people are in a situation equivalent to a stateless, 

the propose is to avoid that they stay out of the society without any protection of their rights. 

 

Keywords: dignity, hydric, solidarity, ecocentrism, right. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O Brasil, adepto do sistema federativo, o qual pressupõe a descentralização política, possui entes 

autônomos, quais sejam, União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, com 

organização político-administrativa descentralizada, tornando-se indispensável a previsão de 

competências materiais e legislativas a cada uma delas, para garantir a autonomia e independência 

de um para com o outro. 

Acrescenta-se a esse cenário o fato de que, atualmente, são recorrentes os casos em que 

pessoas se veem obrigadas a deixar seus lares em virtude de problemas hídricos, e se obrigam a se 

reinstalar em novos locais os quais, muitas vezes, não possuem infraestrutura para recebê-las.  

A água imprescindível para a sobrevivência dos seres humanos. Para o enfrentamento de 

situações hídricas extremas como, por exemplo, sua escassez, é necessário fazer-se uma releitura 

do próprio pacto federativo, devendo a dignidade da pessoa humana ser usada como vetor para 

dirimir os conflitos existentes.  

A Constituição Federal brasileira de 1988 assegura a todos os brasileiros um mínimo 

existencial socioambiental, de modo que cabe ao Estado concretizar os mandamentos 

constitucionais asseguradores de tais direitos.  

A Constituição tem como fundamento a dignidade da pessoa humana, que se apresenta 

como forma de proteção aos direitos da personalidade, que são os direitos mais elementares e 

indissociáveis da existência do ser humano e devem ser minimamente garantidos pelos entes 

federativos, independentemente de sua origem, bastando a condição de ser humano. 

 

1.1 Objetivo geral 

 

O objetivo deste trabalho foi analisar a existência de doutrinas e tratados internacionais a respeito 

das migrações forçadas por razões ambientais, mais precisamente, em razão de conflitos 

envolvendo recursos hídricos. 

 

1.2 Objetivos específicos 

 

Coletar informações das legislações referentes à existência de legislação específica sobre os 

deslocados internos e refugiados ambientais em decorrência de conflitos envolvendo os recursos 

hídricos. 
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Estabelecer um conjunto de normas aplicáveis analogicamente aos deslocados internos e 

os refugiados ambientais diante de eventuais interesses em litígios processuais como maneira de 

assegurar o mínimo existencial ambiental. 
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2 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 
 

2.1 Direitos fundamentais  

 

Preliminarmente, cabe tecer uma definição do que vem a ser definido por “direito”. 

Neste sentido, menciona Carvalho (2005, p.2):  

 
Por isso, não é demais enfatizar que o direito positivo é complexo de normas 
válidas num dado país. À ciência do Direito cabe descrever esse enredo 
normativo, ordenando-o, declarando sua hierarquia, exibindo as formas lógicas 
que governam o entrelaçamento das várias unidades do sistema e oferecendo seus 
conteúdos de significação. 

 

Direitos fundamentais são direitos próprios e imanentes dos seres humanos, que lhes são 

garantidos pela positivação em determinado ordenamento, com a tarefa de propiciar aos homens 

todos os meios para o exercício de uma vida digna. A despeito da aparente facilidade de 

conceituação, a problemática se identifica quanto ao seu alcance, que é mutável, e a tarefa de 

delimitá-lo depende da análise histórica e social de um povo. 

Por sua vez, entende-se por direitos fundamentais aqueles intrínsecos aos seres humanos, 

que foram idealizados como uma forma de coibir o exercício abusivo do poder, praticado pelos 

próprios órgãos do Estado, como meio de garantia da dignidade dos sujeitos. 

Sob essa ótica, Canotilho (1998, p. 373) preleciona: 

 
Os direitos fundamentais cumprem a função de direito de defesa sob uma dupla 
perspectiva: (1) constituem, num plano jurídico – objetivo, normas de 
competência negativa para os poderes públicos, proibindo fundamentalmente as 
ingerências destes na esfera individual; (2) implicam, num plano jurídico – 
subjetivo, o poder de exercer positivamente direitos fundamentais (liberdade 
positiva) e de exigir omissões dos poderes públicos, de forma a evitar agressões 
lesivas por parte dos mesmos (liberdade negativa). 

 

Várias foram as fontes inspiradoras dos direitos humanos fundamentais, operando-se, 

portanto, uma junção de subsídios para a concretização e positivação dos referidos direitos. 

Observa-se que os direitos e garantias fundamentais em seus primórdios puderam ser 

observados, sobretudo, na época do movimento político-cultural, denominado constitucionalismo.  

A partir de então, foi identificada a necessidade de que todo Estado deve possuir uma 

Constituição com escopo de estabelecimento da organização do poder, limitando a ação do Poder 

Público e limitando o âmbito de sua atuação. Nessa época do constitucionalismo, procurava-se 

instituir uma relação jurídica harmônica, de forma justa para todos. 
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Garrido, Garrote e Pegoraro (2000, p. 171), analisando a evolução e proteção dos direitos 

humanos fundamentais, asseguram que “la proteción de los derechos humanos fundamentales em 

um sentido jurídico constitucional empieza com el Estado moderno”1. 

Com a eclosão das Revoluções Americana e Francesa do século XVIII, as declarações de 

direito e garantias fundamentais ampliaram-se demasiadamente. Como consequência da 

Revolução Francesa surgiu a ideia de Estado de Direito. 

Pode-se deduzir que as disposições declaratórias das principais liberdades humanas 

correspondiam às declarações de direitos, que surgiram como um movimento social de defesa das 

liberdades contra o arbítrio do antigo regime. 

Cumpre, finalmente, ressaltar que os direitos fundamentais surgiram como método de 

luta política da burguesia contra o Estado absolutista centralizador, com objetivos de criar 

instrumentos jurídicos que controlassem e restringissem o poder do Estado.  

É o que assim entende Moraes (2003, p. 20): 

 
Os direitos humanos fundamentais, portanto, colocam-se como uma das 
previsões absolutamente necessárias a todas as Constituições, no sentido de 
consagrar o respeito à dignidade humana, garantir a limitação de poder e visar ao 
pleno desenvolvimento da personalidade humana. 

 

Assim, a criação de direitos fundamentais teve por objetivo restringir a arbitrariedade do 

Estado, instituindo sua constituição política, estruturação, organização e limitação de seu poder, 

pela previsão deste rol de direitos e garantias.  

A origem da expressão “direitos fundamentais” está vinculada ao pensamento do homem, 

apresentando, assim, as primeiras linhas ideológicas na ciência filosófica. 

Com a evolução cultural do homem, surgiu a ideia de restringir e controlar os abusos de 

poder praticados pelas autoridades constituídas, tendo sido editadas as primeiras normas jurídicas 

que limitaram o poder estatal. 

Nessa evolução histórica, o cristianismo foi considerado pelos doutrinadores como o 

antecedente básico dos direitos fundamentais, vez que havia a concepção de que o homem foi 

criado à semelhança de Deus, possuindo direitos que devem ser respeitados por todos, inclusive 

pelos governantes.  

Com a evolução da sociedade, algumas declarações de direitos foram elaboradas, 

contudo, seu alcance era limitado e beneficiava tão somente os membros da classe dominante. 

                                                             
1 “A proteção dos direitos humanos fundamentais em um sentido jurídico-constitucional começa com o 

Estado moderno” (tradução livre). 
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Só na Idade Média surgiram antecedentes mais diretos de declarações de direitos 

fundados na teoria do direito natural, com o aparecimento do princípio das leis fundamentais do 

Reino, limitadores do poder do monarca, outorgando a proteção de direitos reflexamente 

individuais, embora direcionadas aos grupos sociais. 

Com o passar do tempo, surgiram novas limitações ao poder absoluto, garantindo-se aos 

indivíduos certos direitos fundamentais, dentre estes, o Petition of Rights que Carlos I teve de 

assinar em 1628, o Habeas Corpus Act de Carlos II, em 1679, e, sobretudo, o Bill of Rights que 

Guilherme d’Orange subscreveu em 1689, referente ao direito de petição, à proibição dos tribunais 

de exceção e de penas cruéis e até a uma relativa liberdade de expressão parlamentar.  

No sentido moderno, pode-se afirmar que o sentido de direitos fundamentais somente se 

coaduna com as Revoluções Francesa e Americana, no século XVIII. 

Os direitos fundamentais foram reafirmados pela Declaração dos Direitos do Homem e 

do Cidadão de 1789, editada na França, que pretendeu lançar os fundamentos de uma nova ordem 

social. Nesse documento se estabelece que a sociedade que não assegurar a garantia dos direitos 

fundamentais nem estabelecer a separação de poderes não tem Constituição.  

Registrem-se os apontamentos jurídicos de Bertolo (2003, p. 21), o qual ensina que 

“somente com o constitucionalismo estabelecido, o Estado tornou-se sujeito de direitos e 

obrigações e teve que respeitar os direitos fundamentais, sob pena de o Poder Judiciário corrigir 

eventual ilegalidade”.  

No Brasil, as Constituições sempre trouxeram em seu conteúdo uma declaração de 

direitos e garantias fundamentais que, ao longo da história, foram ampliados. A primeira 

constituição, em termos normativos, a expressar os direitos do homem foi a Constituição de 1824, 

que os contemplou em seu Título VIII, art. 179 (BRASIL, 1824). 

A Constituição Federal de 1891, também trouxe, em seu Título III, Seção II, art. 72, a 

existência de um rol expressando os direitos humanos fundamentais (BRASIL, 1891). A 

Constituição Federal de 1934, igualmente, previu um capítulo sobre direitos e garantias 

fundamentais, repetindo, em seu art. 113 e incisos, o mesmo rol das constituições pretéritas 

(BRASIL, 1934). Situação semelhante também ocorreu com a Constituição Federal de 1937 

(BRASIL, 1937). 

Com a Constituição de 1946 (BRASIL, 1946), como observa Moraes (2003, p. 33), além 

de se preverem os direitos humanos fundamentais constantes das Constituições anteriores, 

proclamava-se, em seu art. 141, caput: “A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no país a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança 

individual e à propriedade, nos termos seguintes [...]”. 
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Nos mesmos moldes das anteriores, a Constituição Federal de 1967 também previa um 

capítulo de direitos e garantias individuais (BRASIL, 1967).  

A justificativa e o fundamento da valiosa importância dos direitos humanos fundamentais 

são alvos de várias teorias. A primeira teoria é a jusnaturalista, que afirma que tais direitos não 

seriam fruto da criação dos legisladores, juristas ou tribunais e que, por esse motivo, não podiam 

ser suprimidos da consciência humana.  

Essa teoria tinha seu fundamento na Declaração e Programa de Ação de Viena, adotada 

pela Conferência Mundial dos Direitos Humanos, em 25-06-1993 (ONU, 1993) e defendia que os 

direitos humanos, bem como as liberdades fundamentais eram direitos de todos os seres humanos, 

sendo que sua proteção e promoção seriam de responsabilidade dos governos. 

Em sentido contrário, a teoria positivista afirmava que somente os direitos previstos 

expressamente no ordenamento jurídico eram considerados direitos fundamentais. Essa teoria era 

amparada pela Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, a qual alegava ser 

indispensável aos direitos essenciais da pessoa humana, a proteção da lei (ONU, 1948). 

Apesar das várias teorias tentarem explicar a importância dos direitos fundamentais, 

nenhuma delas conseguiu, isoladamente, chegar a um conceito exato e completo, o que se pode 

concluir que tais teorias devem ser interligadas para se depreender um exato esclarecimento da 

fundamentação dos direitos humanos fundamentais.  

Assim, também preleciona Moraes (2003, p. 35): 

 
Na realidade, as teorias se completam, devendo coexistirem, pois, somente a parir 
da formação de uma consciência social (teoria de Perelman), baseada 
principalmente em valores fixados na crença de uma ordem superior, universal e 
imutável (teoria jusnaturalista), é que o legislador ou os tribunais (esses 
principalmente nos países anglo-saxões) encontram substrato político e social 
para reconhecerem a existência de determinados direitos humanos fundamentais 
como integrantes do ordenamento jurídico (teoria positivista).  

 

A evolução histórica da proteção dos direitos humanos fundamentais iniciou-se com 

declarações sem caráter vinculativo que, posteriormente, se transformaram em tratados 

internacionais, com a intenção de obrigar os países a cumprirem suas normas. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma que o fundamento da liberdade, da 

justiça e da paz no mundo está no reconhecimento da dignidade humana e de seus direitos iguais 

e inalienáveis, objetivando o progresso social e a melhoria das condições de vida (ONU, 1948). O 

Brasil, reconhecendo a importância de tal declaração, assinou-a na data de sua adoção e 

proclamação. 

Importante trazer à baila os ensinamentos de Rezek (2002, p. 211): 
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A declaração Universal dos Direitos do Homem não é um tratado, e por isso seus 
dispositivos não constituem exatamente uma obrigação jurídica para cada um dos 
Estados representados na Assembleia Geral quando, sem qualquer voto contrário, 
adotou-se o respectivo texto sob a forma de uma resolução da Assembleia. Por 
mais de uma vez, ante gestões externas fundadas no zelo pelos direitos humanos, 
certos países reagiram lembrando a natureza não-convencional da Declaração.  

 

Em seus 30 artigos, a Declaração consagra, entre outros, o direito à personalidade, 

demonstrando, assim, a real necessidade de salvaguardá-la. Em razão da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos ter adotado a resolução como instrumento formal, seus dispositivos não 

constituem obrigações jurídicas aos Estados-partes, sendo somente normas de direito material 

(ONU, 1948). 

Nesse sentido, observa Moraes (2003, p. 37): 

 
A referida Declaração prevê somente normas de direito material, não 
estabelecendo nenhum órgão jurisdicional internacional com a finalidade de 
garantir a eficácia dos princípios e direitos nela previstos. Dessa forma, a 
Declaração não criava obrigações legais, não podendo obrigar os outros países a 
adotarem suas decisões.  

 

A Declaração de Direitos Humanos está diretamente relacionada ao estabelecimento de 

constituições escritas, cuja finalidade é estabelecer limites ao poder político. Alguns juristas 

defendem que a referida declaração teve sua origem na Inglaterra, devido à Magna Carta de 1215 

(Magna Carta Libertatum), por ter sido esta a primeira declaração histórica dos direitos. 

Como reflexo da Revolução Francesa, em 1789, surgiu a Declaração de Direitos do 

Homem e do Cidadão. O referido fato histórico foi de grande importância para o desenvolvimento 

histórico do mundo. Ainda em se tratando de direitos humanos fundamentais, Moraes emite sua 

opinião, dizendo que: 

 
O conjunto de institucionalização de direitos e garantias do ser humano que tem 
por finalidade básica o respeito a sua dignidade, por meio de sua proteção contra 
o arbítrio do poder estatal e o estabelecimento de condições mínima de vida e 
desenvolvimento da personalidade humana, pode ser definido como direitos 
humanos fundamentais (MORAES, 2003, p. 39).  

 

Os direitos humanos fundamentais consistem na proteção dos direitos da pessoa humana 

contra o arbítrio do Estado, e garantia das condições de vida e desenvolvimento da personalidade 

humana. Tais direitos são assegurados pela Constituição Federal vigente. 
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No Brasil, a Constituição Federal de 1988 trouxe algumas mudanças, já que o Estado, 

que era meramente formal desde o início do constitucionalismo, no sentido contemporâneo passou 

a assegurar a igualdade concretamente. (BRASIL, 1988) 

Consagrando o princípio da dignidade humana, em seu art. 3º, a Constituição Federal faz 

com que esta dignidade passe a ser genérica, de forma a ser assegurada a todos os indivíduos. 

Ao instituir os direitos humanos fundamentais em seu contexto, a Constituição Federal 

de 1988 concedeu uma importante segurança para o país, uma vez que expandiu os direitos, 

assegurando maior valorização da dignidade humana. 

A dignidade da pessoa humana está assegurada no art. 1º, inciso III, da Constituição 

Federal e, segundo Bulos (2002, p. 49), “a dignidade da pessoa humana é o valor constitucional 

supremo que agrega em torno de si a unanimidade dos demais direitos e garantias fundamentais 

do homem, expressos nesta Constituição”. 

Piovesan (2000, p. 297) destaca que “a dignidade humana e os direitos e garantias 

fundamentais vêm constituir-se os princípios constitucionais que incorporam as exigências de 

justiça e dos valores éticos, conferindo suporte axiológico ao sistema jurídico brasileiro”. 

Diante de todo o exposto, verifica-se que os direitos fundamentais, bem como os 

princípios assegurados pela Carta Magna, formam um todo autônomo e devem adequar-se, de 

forma que um não exclua ou aniquile o outro. 

Os direitos fundamentais foram inseridos no ordenamento jurídico pátrio com o objetivo 

principal de proteger a dignidade da pessoa humana para resguardar a liberdade, as necessidades 

vitais do homem, cumprindo-se, assim, o desejo daqueles que promoveram a Revolução Francesa 

esculpida em três princípios cardeais dos direitos fundamentais: liberdade, igualdade e 

fraternidade. 

A Constituição Federal de 1988 assegura os direitos fundamentais, fornecendo meios 

adequados para que se possam usá-los, determinando que os direitos fundamentais tenham 

aplicação imediata. Dessa forma, as normas que os asseguram também devem ter aplicação 

imediata, porém, nunca devem restringir tais direitos. 

Convém salientar que, mesmo que não haja garantias jurisdicionais, os direitos 

fundamentais são válidos, visto que essa correlação não se faz necessária. Eles têm como 

características a historicidade, a imprescritibilidade, a efetividade, a interdependência, a 

limitabilidade, a universalidade, a internacionalização, entre outras. 

Dessa forma, convém destacar a interpretação dada por Bertolo (2003, p. 21): 
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Ao falarmos em direitos fundamentais no sentido contemporâneo, devemos 
reconhecer que são direcionados a todos, indistintamente, razão pela qual será 
possível extrair que possuem características, embora os doutrinadores não são 
unânimes na quantidade e na nomenclatura.   

 

A historicidade dos direitos humanos fundamentais vem de uma cadeia evolutiva, ou seja, 

em cada época se foi formando seu caráter histórico. Pode-se afirmar que foi no antigo Egito e 

Mesopotâmia que houve o surgimento dos direitos humanos fundamentais, em decorrência do 

Código de Hamurabi, em 1690 a.C., que previa formas para os indivíduos se defenderem do 

Estado, prevendo uma relação de direitos iguais a todos os indivíduos.  

Também se destaca a contribuição dada aos direitos fundamentais com o surgimento do 

Cristianismo, eis que trazia, igualmente, a ideia de igualdade entre todos os seres humanos.  

Assim, prelecionam Araújo e Nunes Junior (2004, p. 94): “a doutrina cristã elevava o 

homem à semelhança de Deus, indicando a igualdade como um dos pressupostos fundamentais. 

Assim, o ser humano foi alçado a um novo patamar de dignidade”.  

Dessa maneira, a igualdade funciona como uma ferramenta de disseminação sem 

precedentes e em constante evolução e aperfeiçoamento.  

Nesse sentido, dispõe Rothenburg (2000, p. 149): 

 
O rechaço à transcendência (fundamentação absolutista e exclusivamente 
metafísica dos direitos fundamentais) e o reconhecimento dos direitos 
fundamentais com base na experiência social apontam-lhe a historicidade. Esse 
dado conjuntural não elide, porém, a hipótese de reconhecimento de uma teoria 
evolucionista, em que direitos clássicos vão sendo aperfeiçoados e direitos novos 
vão sendo firmados, formando-se um repertório de direitos fundamentais que 
constitui patrimônio comum da humanidade.  

 

A historicidade dos direitos fundamentais ainda não se esgotou, já que se preocupa, de 

maneira constante, com as novas gerações dos direitos fundamentais, como é o exemplo do 

surgimento dos direitos fundamentais de quarta geração.  

Outra característica é a denominada universalidade e internacionalização dos direitos 

fundamentais em que há um encontro com o objeto dos mesmos, qual seja, o de garantir aqueles 

direitos essenciais do homem como num todo e não apenas para determinados Estados, daí a 

máxima de que os direitos fundamentais são universais, sendo inerentes à condição humana. 

Posição idêntica é defendida por Canotilho (1998, p. 380-1): 

 
São direitos humanos e não apenas direitos dos cidadãos portugueses, a não ser 
quando a constituição ou a lei (com autorização constitucional) estabeleça uma 
“reserva dos direitos” para os “nacionais” ou cidadãos portugueses. Há, porém, 
alguns desvios a estes princípios.  
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Os direitos fundamentais catalogados na Constituição Brasileira não são apenas direitos 

dos brasileiros, mas de todos aqueles que se encontrem no país, exceto aqueles que o constituinte 

prescreveu serem exclusivos de brasileiros natos.  

Tanto é verdade que os direitos fundamentais são universais que a Organização das 

Nações Unidas (ONU) criou um órgão responsável pela fiscalização do cumprimento desses 

direitos fundamentais, visando à proteção do homem. 

No tocante à internacionalização dos direitos humanos fundamentais, obsta ressaltar que 

visa garantir o pleno exercício dos direitos inerentes à pessoa humana.  

Nesse sentido, Moraes (2003, p. 35) comenta que: 

 
A necessidade primordial de proteção e efetividade aos direitos humanos 
possibilitou, em nível internacional, o surgimento de uma disciplina autônoma ao 
direito internacional público, denominado Direito Internacional dos Direitos 
Humanos, cuja finalidade precípua consiste na concretização da plena eficácia 
dos direitos humanos fundamentais, por meio de normas gerais tuteladoras de 
bens da vida primordiais (dignidade, vida, segurança, liberdade, honra, moral, 
entre outros) e previsões de instrumentos políticos e jurídicos de implementação 
dos mesmos.   

 

Ainda no que se refere à internacionalização, Rothenburg complementa dando uma ideia 

de como ela vem ocorrendo, no sentido em que: 

 
Além da universalidade, o que se percebe com destaque, nos tempos que correm, 
é uma internacionalização dos direitos fundamentais (internacionalizam-se os 
direitos fundamentais e internacionalizam-se a concepção universalista deles), 
seja através do reconhecimento desses direitos pelas comunidades de Estados 
(como a Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Organização das 
Nações Unidas, de 1948, e a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do 
Homem, do mesmo ano; a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, de 
1950; a Convenção Americana sobre Direitos Humanos ou Pacto de São José da 
Costa Rica, de 1969), seja pela previsão de meios de proteção – especialmente a 
instituição de tribunais com jurisdição internacional (Corte de Haia, Corte de 
Estrasburgo, Corte de São José da Costa Rica), o estabelecimento de 
procedimentos pertinentes e a imposição eficaz de sanções (ROTHENBURG, 
2000, p. 148).  

 

Nesse passo, diversos instrumentos internacionais surgiram e continuam sendo 

elaborados visando à proteção dos direitos humanos sobre diversos assuntos. 

Por seu turno, a limitabilidade refere-se a uma característica que vem de encontro ao fato 

dos direitos fundamentais não serem absolutos, significando a possibilidade de choque entre 
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direitos fundamentais, implicando a invasão de um em face de outro – situação que exige um 

regime de cessão recíproca. 

Nesses termos, prelecionam Araújo e Nunes Junior (2004, p. 95): “sempre que o exercício 

de um direito fundamental colocar o seu titular em choque com o exercente de outro, teremos uma 

situação de colisão de direitos”.   

Por isso dizer-se que os direitos fundamentais não são absolutos, mas limitáveis, ou 

seja, deve haver uma limitabilidade desses direitos quando houver casos de colisão entre eles. 

Ademais, há ainda como característica a concorrência que significa que os direitos 

fundamentais podem ser acumulados, ou seja, podem concorrer entre si. 

Em um sentido mais elucidativo, esclarecem Araújo e Nunes Junior (2004, p. 97): 

 

A verificação da concorrência de direitos fundamentais faz com que uma única 
situação seja regulamentada por mais de um preceito constitucional. Logo, 
constitui tarefa de suma importância, pois só com a identificação de todas as 
normas de regência será possível a definição do regramento e das consequências 
jurídicas específicas.  

 

Nesses termos, verifica-se a existência de diversos direitos fundamentais, o que torna 

possível ao seu titular acumular e usufruí-los normal e concomitantemente. 

Também pactua deste entendimento Rothenburg (2000, p. 154): 

 
A concorrência ou a colisão (oposição) de direitos fundamentais não pode 
acarretar o sacrifício definitivo de algum deles, sendo resolvidas, na prática, 
através do critério da proporcionalidade, buscando-se o máximo de aplicação 
com um mínimo de indispensável prejuízo dos direitos fundamentais envolvidos.  

 

A proporcionalidade ao caso concreto é que determinará a melhor solução para a 

prevalência de um determinado direito fundamental sobre o outro. 

Os direitos fundamentais são indisponíveis, sendo, portanto, irrenunciáveis, podendo 

ocorrer o seu não exercício, contudo jamais sua renúncia. 

Outra característica é a irrenunciabilidade, que significa que os direitos humanos 

fundamentais não podem ser renunciados pelos indivíduos, pois se trata de direitos 

imprescindíveis para a boa existência dos seres humanos. 

No mesmo sentido, Bertolo (2003, p. 27) entende que “a irrenunciabilidade dos direitos 

fundamentais tem por finalidade assegurar a dignidade da pessoa humana e, sem ela, esta estaria 

enfraquecida”. 

Com a irrenunciabilidade, surge outra característica essencial dos direitos humanos 

fundamentais: trata-se da inalienabilidade, que consiste na impossibilidade de transferência de 
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direitos. A irrenunciabilidade vem proibir a transferência, gratuita ou onerosa, dos direitos 

humanos fundamentais. 

Insta observar que, além dessas características anteriores, há outras de relevante 

importância, as quais não podem deixar de ser mencionadas. É importante observar que o não uso 

de determinado direito fundamental não faz com que ele perca sua eficácia.  

Em razão disso, é correto dizer que o decurso do prazo não é motivo para que os direitos 

humanos fundamentais se tornem ineficazes.  

Como consequência da irrenunciabilidade e da inalienabilidade, percebe-se que tais 

direitos são invioláveis, e incumbe ao Estado garantir e proteger a inviolabilidade desses direitos 

fundamentais. 

Os direitos fundamentais são alvos de várias classificações terminológicas por parte da 

doutrina. Os direitos humanos podem ser divididos em três tipos: os relacionados com as pessoas, 

os quais são chamados de direitos naturais ou individuais, que são indispensáveis ao homem; os 

direitos civis, que compreendem os direitos naturais, os quais são reconhecidos e protegidos pelas 

leis civis; e os direitos políticos, aqueles que não são faculdades naturais, mas criados a partir das 

condições e conveniências das leis. 

Na Constituição Federal de 1988, os direitos e garantias fundamentais estão em seu Título 

II, subdivididos em cinco capítulos: direitos individuais e coletivos; direitos sociais; 

nacionalidade; direitos políticos; e partidos políticos. 

Devido à grande evolução que os direitos humanos sofreram ao longo dos tempos, vários 

doutrinadores expõem suas opiniões sobre o tema, dando, cada um, uma classificação própria. 

Todavia, a doutrina constitucional tradicional defende que existem três níveis de direitos 

fundamentais, sendo eles os de primeira geração, os de segunda geração e os de terceira geração. 

Tal classificação obedece à ordem histórica cronológica em que foram constitucionalmente 

reconhecidos. 

Modernamente, há aqueles que defendam a existência de uma quarta geração dos direitos 

humanos fundamentais. 

Os direitos humanos fundamentais de primeira geração surgiram juntamente com o 

constitucionalismo e com a ideia de Estado de Direito no final do século XVII. Eles dividiram as 

funções do poder do Estado, de modo que estas fossem atribuídas a órgãos distintos, impedindo, 

destarte, a concentração de poderes e, consequentemente, o arbítrio de uma ou um grupo de 

pessoas. 
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Nesse contexto, Moraes (2003, p. 61) ressalta que “assim, os direitos fundamentais de 

primeira geração são os direitos e garantias individuais e políticos clássicos (liberdades públicas), 

surgidos institucionalmente a partir da Magna Charta”. 

Recebem, também, a denominação de direitos civis, ou individuais, e políticos, pois 

servem de defesa para o indivíduo perante o Estado. São, igualmente, chamados de liberdades 

públicas negativas, ou direitos negativos, pois visam fazer com que o Estado não interfira no 

relacionamento social. 

Os direitos fundamentais de primeira geração compreendem os direitos de liberdade, 

direitos e garantias individuais e políticos chamados liberdades públicas. 

Diante do exposto, observa-se que os direitos de primeira geração tratam dos direitos de 

liberdade, exigindo que o Estado se omita de interferir na vida dos cidadãos, bem como de praticar 

determinados atos, por isso são caracterizados como direitos negativos. 

Cumpre ressaltar que, dentro dos direitos humanos fundamentais de primeira geração, o 

Estado pode atuar positivamente, como ocorre com os agentes que prestam segurança à sociedade 

a fim de que o particular não viole os direitos dos indivíduos. O Estado tem o dever de assegurar 

os direitos fundamentais a todos os indivíduos. 

Como consequência e para complementar os direitos fundamentais de primeira geração, 

surgiram os de segunda geração. 

Após o surgimento dos direitos fundamentais de primeira geração, ficou nítido que não 

convinha apenas proibir o Estado de praticar determinados atos, pois, para que os direitos humanos 

fundamentais fossem assegurados, o Estado deveria protegê-los, dando condições de dignidade 

para os indivíduos.  

Assim observa Tavares (2002, p. 389): 

 
O Estado, que era então visto como um inimigo pessoal e contra o qual urgia 
defender a liberdade individual, converte-se, já agora, em um “amigo”, posto que 
lhe é incumbida a tarefa de prover às necessidades da comunidade. Contudo, há 
de se acentuar aqui que não são gerações que se contrapõem entre si, mas, antes, 
que se complementem.  

 

Os direitos fundamentais de segunda geração são os direitos sociais, econômicos e 

culturais, ou seja, são os direitos relacionados ao trabalho, ao seguro social, à subsistência, ao 

amparo à velhice, ao amparo à doença etc., surgidos no início do Século XX. Grande parte da 

doutrina defende que esses direitos dizem respeito ao direito de igualdade, pois fazem parte de 

uma evolução na proteção da dignidade humana. Por esse motivo, é dever do Estado proteger os 

direitos fundamentais dos indivíduos. 
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Esses direitos preocupam-se com as necessidades do ser humano, com o respeito à sua 

dignidade. Para isso, é necessário que o Estado proporcione condições para o suprimento das 

necessidades mínimas dos indivíduos, a fim de que eles possam viver com dignidade.     

Os direitos fundamentais de segunda geração exigem que o Estado forneça as condições 

para suprir as necessidades individuais e sociais da pessoa humana. Por esse motivo, são 

denominados direitos positivos, ou por trazerem a esperança de uma participação ativa do Estado. 

Após ter sido feita a análise dos direitos humanos fundamentais de segunda geração, 

detalhar-se-ão os direitos humanos fundamentais de terceira geração. 

Os direitos humanos fundamentais de terceira geração são os direitos de fraternidade, 

bem como os direitos ao meio ambiente, à qualidade de vida, à paz etc., consagrando o princípio 

da solidariedade. Por isso, também são conhecidos como direitos de solidariedade ou fraternidade. 

Esses direitos estão previstos no art. 225, da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988). 

Sobre direitos fundamentais de terceira geração, nos dizeres de Araújo e Nunes Junior 

(2004, p. 100-1): 

 

Enfoca-se o ser humano relacional, em conjunção com o próximo, sem fronteiras 
físicas ou econômicas. O direito à paz no mundo, ao desenvolvimento econômico 
dos países, à preservação do ambiente, do patrimônio comum da humanidade e à 
comunicação integram o rol desses novos direitos. Se a tecnologia e as novas 
formas de relacionamento social e econômico criaram outras formas de 
submissão do ser humano, cabe ao direito constituir meios para sua alforria.  

 

Assim, deve-se preservar o meio ambiente para que haja uma convivência pacífica entre 

os seres humanos, de modo a permitir um desenvolvimento social pacífico, conservando um 

direito ecologicamente equilibrado. 

Dessa forma, demonstra-se a grande importância de se também assegurarem os direitos 

fundamentais de terceira geração. 

Além da terceira geração dos direitos fundamentais, uma quarta geração vem sendo 

debatida. Atualmente, uma pequena parte de doutrinadores reconhece, igualmente, como nível de 

direitos fundamentais, os de quarta geração. 

Alguns autores entendem que esses direitos se misturam com os de terceira geração; 

outros, porém, asseguram que os direitos fundamentais de quarta geração englobam, além do 

direito ecologicamente preservado, o direito ao desenvolvimento, às informações corretas, de 

modo que estas não sejam deformadas pelas mídias eletrônicas, provenientes da globalização 

econômica que os países enfrentam. 
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Os direitos humanos fundamentais da quarta geração são frutos das transformações de 

um mundo globalizado em que novas tecnologias são lançadas, alterando o cotidiano da sociedade. 

Por esse motivo, doutrinadores criaram uma nova classificação para os direitos humanos 

fundamentais, qual seja, os de quarta geração, que compreendem os direitos à democracia, à 

informação e ao pluralismo. 

Encerrando-se no que se refere aos direitos fundamentais da quarta geração, concluem 

Tavares e Bastos (2000, p. 391): 

 
Por fim, desenha-se no horizonte jurídico essa nova categoria de direitos, que 
passam a ser chamados de quarta geração, dada sua posterioridade cronológica, 
e que dizem respeito às aspirações e necessidades originadas do que se pode 
denominar “Revolução Tecnológica”. A necessidade de desarmamento nuclear 
ou a não intervenção genética em determinadas hipóteses são interesses 
agrupados, portanto, em função desse elemento comum: a impressionante 
evolução das ciências tecnológicas assistidas nos últimos anos, com repercussão 
imediata na vida das pessoas e, pois, a revolução daí decorrente. É esse o ponto 
em comum capaz de agrupar a nova gama de interesses e direitos e, pois, de 
legitimar o discurso sobre uma nova geração de direitos humanos.  

 

Entende-se por direitos fundamentais aqueles intrínsecos aos seres humanos, que foram 

idealizados como uma forma de coibir o exercício abusivo do poder, praticado pelos próprios 

órgãos do Estado, como meio de garantia da dignidade dos sujeitos.  

Segundo Canotilho (1998, p. 373): 

 
Os direitos fundamentais cumprem a função de direito de defesa sob uma dupla 
perspectiva: (1) constituem, num plano jurídico – objetivo, normas de 
competência negativa para os poderes públicos, proibindo fundamentalmente as 
ingerências destes na esfera individual; (2) implicam, num plano jurídico – 
subjetivo, o poder de exercer positivamente direitos fundamentais (liberdade 
positiva) e de exigir omissões dos poderes públicos, de forma a evitar agressões 
lesivas por parte dos mesmos (liberdade negativa). 

 

Observa-se que os direitos e garantias fundamentais, em seus primórdios, se mostram, 

sobretudo, na época do movimento político-cultural, denominado constitucionalismo, que, embora 

haja traços de sua utilização desde a antiguidade clássica, foi na idade moderna que ganhou 

projeção e veio a ser concretizado mais efetivamente na idade contemporânea.  

A partir de então, identificou-se que todo Estado deve possuir uma Constituição que 

estabeleça a organização do poder, limitando a ação do Poder Público e o âmbito de sua atuação. 

Nessa época, o objetivo do constitucionalismo era instituir uma relação jurídica harmônica, de 

forma justa para todos.  
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Garrido, Garrote e Pegoraro (2000, p. 171), ao analisarem a evolução e proteção dos 

direitos humanos fundamentais, asseguram que “la proteción de los derechos humanos 

fundamentales em um sentido jurídico constitucional empieza com el Estado moderno”. 

Com a eclosão das Revoluções Americana e Francesa do século XVIII, as declarações de 

direito e garantias fundamentais ampliaram-se demasiadamente. Como consequência da 

Revolução Francesa surgiu a ideia de Estado de Direito. 

Nesse sentido, os direitos fundamentais foram criados para restringir a arbitrariedade do 

Estado, instituindo sua constituição política, estruturação, organização e limitação de seu poder, 

através da previsão deste rol de direitos e garantias. 

É o que entende Moraes (2003, p. 20): 

 

Os direitos humanos fundamentais, portanto, colocam-se como uma das 
previsões absolutamente necessárias a todas as Constituições, no sentido de 
consagrar o respeito à dignidade humana, garantir a limitação de poder e visar o 
pleno desenvolvimento da personalidade humana. 

 

Com a evolução cultural do homem, surgiu a ideia de restringir e controlar os abusos de 

poder praticados pelas autoridades constituídas, tendo sido editadas as primeiras normas jurídicas 

que limitaram o poder estatal. 

Bertolo (2003, p. 21) já ensinava que “somente com o constitucionalismo estabelecido, o 

Estado tornou-se sujeito de direitos e obrigações e teve que respeitar os direitos fundamentais, sob 

pena de o Poder Judiciário corrigir eventual ilegalidade”. 

Portanto, resta claro que, quando da análise dos direitos fundamentais, se deve relacioná-

los à dignidade da pessoa humana, pois será fundamental todo o direito necessário ao exercício da 

vida digna. 

Direitos fundamentais são direitos próprios e imanentes dos seres humanos, que lhes são 

garantidos pela positivação em determinado ordenamento, com a tarefa de propiciar aos homens 

todos os meios para o exercício de uma vida digna. A despeito da aparente facilidade de 

conceituação, a problemática se identifica quanto ao seu alcance, que é mutável, e a tarefa de 

delimitá-lo depende da análise histórica e social de um povo.  

Neste sentido Mendes, Coelho e Branco (2007, p. 226): 

 

O catálogo de direitos fundamentais vem se avolumando, conforme as exigências 
específicas de cada momento histórico. A classe dos direitos que são 
considerados fundamentais não tende a homogeneidade, o que dificulta uma 
concepção material ampla e vantajosa que alcance a todos eles. Tampouco a 
própria estrutura normativa dos diversos direitos fundamentais não é coincidente 
em todos os casos. 
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Ainda de acordo com Bulos (2007, p. 401), os direitos fundamentais são: 

 
O conjunto de normas, princípios, prerrogativas, deveres e institutos inerentes à 
soberania popular, que garantem a convivência pacifica, digna, livre e igualitária, 
independentemente de credo, raça, origem, cor, condição econômica ou status 
social. 

 

Os direitos fundamentais são aqueles fruto de evolução histórica e social de um povo, que 

lhes garantem a vida e a convivência social, pacífica e digna, visando preservar um rol de direitos 

necessários à satisfação do sujeito com o objetivo de garantir-lhe a dignidade. 

Atualmente, tendo-se em vista todo o cenário de destruição da fauna e flora e a crescente 

preocupação com o próprio futuro da humanidade, o meio ambiente é visto como fator primordial 

para a manutenção da vida de todos os seres existentes no planeta. 

Dada a preocupação ambiental, é possível falar-se no direito fundamental a um meio 

ambiente saudável e equilibrado, conforme bem explicam Fensterseifer e Sarlet (2012, p. 41):  

 
[...] Portanto, no contexto constitucional contemporâneo, consolida-se a 
formatação de uma dimensão ecológica – inclusive – da dignidade da pessoa 
humana, que abrange a ideia em torno de um bem-estar ambiental (assim como 
de um bem-estar social) indispensável a uma vida digna, saudável e segura. Dessa 
compreensão, pode-se conceber a indispensabilidade de um patamar mínimo de 
qualidade ambiental para a concretização da vida humana em níveis dignos. 
Aquém de tal padrão ecológico, a vida e a dignidade humana estariam sendo 
violadas no seu núcleo essencial. A qualidade (segurança) ambiental, com base 
em tais considerações, passaria a figurar como elemento integrante do conteúdo 
normativo do princípio da dignidade da pessoa humana, sendo, portanto, 
fundamental, ao desenvolvimento de todo o potencial humano num quadrante de 
completo bem-estar existencial. 

 

Assim, observa-se a construção de um rol de direitos fundamentais, inerentes aos seres 

humanos, como medidas aptas ao exercício da vida digna, que se vem transformando ao longo do 

tempo, inclusive no que tange ao direito de propriedade, principalmente em face da conjugação 

desse direito ao exercício de uma função social. 

A partir da quarta dimensão, não há um consenso na doutrina, já que há vários 

doutrinadores que não admitem a presença de direitos fundamentais da quarta, quinta ou sexta 

gerações, contudo, há uma ligeira maioria que assim admite. Nesse enquadramento, tem-se a tutela 

do direito à paz, conforme bem ensina Sarlet (2009, p. 115): 
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Para além da qualificação jurídico-dogmática da paz como direito fundamental 
na ordem constitucional, aspecto que merece maior desenvolvimento, o que 
importa – e quanto a este ponto, absoluta precisa e oportuna a sua revalorização 
– é a percepção de que a paz (interna e externa), em todos os sentidos que possa 
assumir, não reduzida à ausência de guerra entre as nações ou de ausência de 
guerra civil (interna), é condição para a democracia, o desenvolvimento e o 
progresso social, econômico e cultural, pressuposto, portanto (embora não 
exclusivo), para a efetividade dos direitos humanos e fundamentais de um modo 
geral.    

 

Assim, a paz é vista como corolário da estabilidade da humanidade e de seu próprio 

desenvolvimento, o que implica, também, uma necessidade de tutela para que se acolham os 

deslocados internos e os refugiados ambientais em sua máxima amplitude. 

 

2.2 Estado e soberania  

 

O Estado atual é democrático de direito e exige uma nova leitura na compreensão de seu papel no 

resguardo dos direitos do ser humano, à medida que se impõe a ele, Estado, um dever-função de 

promover a função socioambiental presente na Constituição Federal de 1988.  

Assim, o sistema federativo adotado se vê questionado a respeito das necessidades 

preeminentes a que acaba sendo colocado em prova o próprio sistema adotado, à medida que o 

modelo de gestão dos recursos hídricos é questionado pelas esferas verticais e horizontais e entre 

as organizações de sociedade civil e empresariais, tendo como centro das discussões os múltiplos 

interesses sobre a água.  

Desse modo, a dignidade da pessoa humana desempenha um relevante papel de cláusula 

geral e de fundamento da República Federativa do Brasil, permitindo-se extrair de seu contexto 

um prisma ecológico a ser analisado e tutelado juridicamente. Logo, a dignidade da pessoa humana 

também se encontra abrangida pela proteção ecológica/ambiental de seu conteúdo valorativo e 

servirá de mecanismo para resolução dos problemas envolvendo os múltiplos recursos hídricos. 

Diante de algumas peculiaridades, pode deixar em tensão o próprio pacto, à medida que 

determinadas situações extremas possam implicar, em um primeiro momento, a necessidade de 

releitura do próprio pacto federativo, cabendo à busca pela dignidade da pessoa humana como 

vetor responsável para dirimir os obstáculos que um Estado enfrentará e já está enfrentando no 

que diz respeito aos múltiplos recursos hídricos. 

A dignidade da pessoa na Constituição brasileira de 1988 é retratada como fundamento 

da República em seu artigo 1º, inciso III, exercendo uma relevada importância na repercussão 

direta na vida individual e coletiva, à medida que se encontra uma perspectiva ecológica a ser 

buscada e tutelada. 
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Assim, tem-se que não basta a garantia de se ter uma vida nem mesmo que esta seja 

apenas digna: tem, pois, de ser ampliada e garantida uma qualidade de vida em um meio ambiente 

sadio, incorporando a qualidade ambiental como novo conteúdo a ser protegido pelo Estado. 

Registre-se, ainda, que a Constituição Federal de 1988 do Brasil assegura a todos um 

mínimo existencial socioambiental, de modo que cabe ao Estado concretizar os mandamentos 

constitucionais asseguradores de tais direitos. 

A Constituição Federal brasileira de 1988 estabelece, no seu artigo 1º, a vivência de um 

Estado Democrático de Direito, implicando, pois, vinculação a um modelo de Estado em que o 

poder público não pode furtar-se a cumprir seus deveres e garantir os direitos da sociedade regidos 

por essa Constituição. 

Registre-se que Moraes (2011, p. 4-5) aclara que: 

 
 O Estado Constitucional configura-se, portanto, como uma das grandes 
conquistas da humanidade, que, para ser um verdadeiro Estado de qualidades no 
constitucionalismo moderno deve ser um Estado democrático de direito. Dessa 
forma, são duas as “grandes qualidades” do Estado Constitucional: Estado de 
direito e Estado democrático. O Estado de Direito caracteriza-se por apresentar 
as seguintes premissas: (1) primazia da lei, (2) sistema hierárquico de normas que 
preserva a segurança jurídica e que se concretiza na diferente natureza das 
distintas normas e em seu correspondente âmbito de validade; (3) observância 
obrigatória da legalidade pela administração pública; (4) separação de poderes 
como garantia da liberdade ou controle de possíveis abusos; (5) reconhecimento 
da personalidade jurídica do Estado, que mantém relações jurídicas com os 
cidadãos; (6) reconhecimento e garantia dos direitos fundamentais incorporados 
à ordem constitucional; (7) em alguns casos, a existência de controle de 
constitucionalidade das leis como garantia ante o despotismo do Legislativo. 
Assim, existirá o Estado de Direito onde houver a supremacia da legalidade, ou 
para o direito inglês a The Rule of Law, para o direito francês o État Legal, para 
o direito alemão o Rechtsstaat, ou, ainda, a always under law do direito norte-
americano. 

 

Corroborando o verdadeiro papel do estado democrático e a concretização da soberania 

popular, é de se registrar a passagem de Dallari sobre o assunto, em que assevera: 

 

 A base do conceito de Estado Democrático é, sem dúvida, a noção de governo do 
povo, revelada pela própria etimologia do termo democracia, devendo-se estudar, 
portanto, como se chegou à supremacia da preferência pelo governo. Depois 
disso, numa complementação necessária, deverá ser feito o estudo do Estado que 
se organizou para ser democrático, surgindo aqui a noção de Estado 
Constitucional, com todas as teorias que vêm informando as Constituições quanto 
às formas de Estado e de governo. Só depois disso é que se poderá chegar à ideia 
atual de Estado Democrático (DALLARI, 2013, p. 145-146). 
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Dessa forma, infere-se que o Estado Constitucional Democrático de Direito é tido como 

aquele que é regido por normas dotadas de um caráter democrático, respeito aos direitos e garantias 

constitucionais fundamentais e respeito à autoridade pública. 

Torna-se digno de nota a existência de um Estado Constitucional Democrático e Social 

de Direito, consistindo naquele em que se buscam atender os anseios do povo referentes à tutela 

de direitos sociais, em que não bastava a existência de um Estado que oportunizasse a liberdade, 

era necessário um Estado atuando positivamente, fornecendo direitos sociais ao povo. 

Nesse contexto, Bonavides (2007, p. 185) determina: 

 
 Nesse momento, em que se busca superar a contradição entre a igualdade política 
e a desigualdade social, ocorre, sob distintos regimes políticos, importante 
transformação, bem que ainda de caráter superestrutural. Nasce, aí, a noção 
contemporânea do Estado Social. 

 

Ultrapassada essa mudança estrutural de concepção de Estado Social, tem-se a figura de 

um grau mais evoluído de Estado, qual seja, a existência de um Estado socioambiental de direito, 

o qual será abaixo detalhado. 

Ao Estado socioambiental de direito cabe agregar aos conceitos anteriores de estado 

liberal e social de direito uma dimensão protetiva do meio ambiente. 

Nesse contexto, Fensterseifer e Sarlet (2012, p. 44-5) asseveram que: 

 
O processo de afirmação histórica dos direitos fundamentais, sob a perspectiva 
das suas diferentes dimensões (liberal, social e ecológica), reforça a 
caracterização constitucional do Estado Socioambiental, em superação aos 
modelos de Estado Liberal e Social. O marco jurídico-constitucional ajusta-se à 
necessidade da tutela e promoção – integrada e interdependente – dos direitos 
sociais e dos direitos ambientais num mesmo projeto jurídico-político para o 
desenvolvimento humano em padrões sustentáveis, inclusive pela perspectiva da 
noção ampliada e integrada dos direitos fundamentais socioambientais ou direitos 
fundamentais econômicos, sociais, culturais e ambientais (DESCA). 

 

O Estado Socioambiental tem como núcleo, além do direito fundamental à vida, também 

o cumprimento da dignidade da pessoa humana, de tal forma que o direito à vida e a manutenção 

das condições que a proporcionam somente serão reais em um meio ambiente preservado que 

garanta a vida dos seres vivos que se encontram inseridos naquele. 
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2.3 Recursos hídricos e legislação brasileira 

 

A Constituição Federal Brasileira de 1988 definiu que todas as águas pertencem à União ou aos 

Estados e, por seu turno, ao Distrito Federal, conforme sua localização, bem como ainda estipulou 

ser um bem público. 

No plano infraconstitucional, a Lei 9.433 de 1997, que instituiu a Política Nacional de 

Recursos Hídricos (PNRH), estipulou, ainda, que a água é um bem de domínio público e, em 

situação de escassez, o uso prioritário é o consumo humano e a dessedentação de animais 

(BRASIL, 1997a). 

Registre-se, ainda, que a referida lei tem como propósito assegurar à atual e futuras 

gerações a necessária disponibilidade de água, funcionando como um importante mecanismo de 

planejamento de exploração das águas.   

 

2.4 Recursos hídricos e o mínimo existencial humano 

 

A questão hídrica e seus problemas ultrapassam os questionamentos envolvendo o uso 

desarrazoado da água, os conflitos pelo uso de água na agricultura e suprimento urbano, a 

contaminação, a construções de reservatórios nas bacias hidrográficas que afetam os ciclos 

hidrológicos, biológicos e hidrossociais. 

A ausência do recurso hídrico ou o elevado custo para sua obtenção revelam impacto 

direto no plano interno, quando se observam os conflitos de interesses envolvendo áreas que 

acabam sendo superpovoadas em centros urbanos, ocasionando racionamentos de água, bem como 

esfacelamento de determinadas regiões por ausência do recurso hídrico acessível.  

O estresse socioambiental, ocasionado pelas vulnerabilidades sociais e ambientais, tem 

como grande fundamento a questão envolvendo a disponibilidade hídrica, seja no que se refere à 

disponibilidade do recurso, seja também à questão de ser potável para a população.  

Ilustrando tal perspectiva, Ribeiro (2008, p. 70) afirma: 

 
 A faixa de países em estresse hídrico elevado irá ampliar-se por todo o Norte da 
África, passando pelo Oriente Médio para finalizar na Índia. A região que acolheu 
o maior número de conflitos armados nos últimos anos projeta quadro sombrio, 
devendo incluir a disputa por água em vários países, como já ocorreu em Israel e 
Palestina. Destaque-se que nesse grupo encontram-se potências nucleares, como 
Índia e Paquistão. 

 



32 

 
 

Embora, inicialmente, se pense apenas na falta do recurso hídrico como elemento de 

conflito, também se vislumbra como fator de estresse o seu excesso para pequenas ilhas e regiões 

litorâneas, ocasionando migrações, doenças, insegurança alimentar etc.  

Nesse passo, os diversos questionamentos decorrentes dessa população migratória a 

serem resolvidos pelos tribunais, sem sombra de dúvida, terão como elemento indispensável a 

dignidade da pessoa humana. 

Assim, a consecução do princípio da dignidade da pessoa humana pressupõe o respeito à 

integridade e condições materiais de subsistência garantidos a cada indivíduo por simplesmente 

existir.  

Registre-se, ainda, no plano jurídico, uma evolução do antropocentrismo, em que o 

homem sempre foi visto como centro do universo para, agora, um ecocentrismo, cujo centro do 

universo são os valores da natureza, de modo que o dever fundamental humano de não causar 

agressões, sofrimento e morte à vida não humana defere a esta respeito e dignidade próprios, 

conforme se extrai do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 4.983 Ceará, no Supremo 

Tribunal Federal: 

 
 O artigo 225 da Carta Federal consagra a proteção da fauna e da flora como modo 
de assegurar o direito ao meio ambiente sadio e equilibrado. Cuida-se de direito 
fundamental de terceira geração, fundado no valor solidariedade, de caráter 
coletivo ou difuso, dotado “de altíssimo teor de humanismo e universalidade” 
(BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 11ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2001, p. 523). Como direito de todos, a manutenção do ecossistema 
também a esses incumbe, em benefício das gerações do presente e do futuro. O 
indivíduo é considerado titular do direito e, ao mesmo tempo, destinatário dos 
deveres de proteção, daí por que encerra verdadeiro “direito-dever” fundamental 
(CRUZ, Branca Martins da. Importância da Constitucionalização do Direito ao 
Ambiente. In: BONAVIDES, Paulo, et al. (Orgs.). Estudos de Direito 
Constitucional em Homenagem a Cesar Asfor Rocha. Rio de Janeiro: Renovar, 
2009, p. 202). Quanto a se fazer presente essa via de mão dupla, não existe nem 
pode existir controvérsia. O dever geral de favorecer o meio ambiente é 
indisputável. A problemática reside em saber o nível de sacrifício que os 
indivíduos e a própria coletividade podem e devem suportar para tornar efetivo o 
direito. Ante essa circunstância, não raro fica configurado o confronto com outros 
direitos fundamentais, tanto individuais, como o da livre iniciativa, quanto 
igualmente difusos, como o concernente às manifestações culturais enquanto 
expressão da pluralidade, de que trata o aludido artigo 215 do Diploma Maior. 
Cumpre ao Supremo, tendo em conta princípios constitucionais, harmonizar 
esses conflitos inevitáveis (BRASIL, 2016). 

 

Ao identificar o chamado mínimo existencial necessário para a concretização da 

dignidade da pessoa humana, existem aqueles de extrema necessidade, tais como água potável, 

moradia adequada, saneamento básico, saúde, educação, renda, alimentação etc., cabendo ao 

Estado suprimir as carências daqueles necessitados. 
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Nesse passo, os recursos hídricos, ou seja, aqueles relacionados ao uso de água, 

encontram-se inseridos como sendo um bem indispensável para a própria existência do homem e 

um direito fundamental de todo ser humano. De modo que a preservação do mínimo existencial, 

e, por sua vez, a própria dignidade da pessoa humana, somente ocorrerão se for garantido pelo 

Estado que todos tenham direito à obtenção de recursos hídricos. 

 

2.5 O papel dos estados na questão dos deslocamentos forçados ambientais 

 

O meio ambiente é visto como um direito fundamental insculpido na Constituição Federal (CF) 

brasileira de 1988 e classificado como um direito fundamental de 3ª dimensão. 

Trata-se de bem jurídico de extrema importância para a devida consagração da dignidade 

da pessoa humana e, como tal, se revela em sua concretude com a verdadeira atuação do Estado 

para garantir esse propósito. 

Tendo em vista a caracterização do meio ambiente como um direito fundamental e, por 

consequência, sua aplicabilidade imediata (conforme teor do art. 5º, §1º, da Constituição Federal), 

aliado ao conteúdo do §2º do mesmo art. 5º, da CF, em que se permite a atribuição do caráter de 

direito fundamental a outras normas que não estejam previstas apenas no corpo da Constituição, 

admite-se a existência de normas consideradas que contenham direitos fundamentais, em tratados 

internacionais (BRASIL, 1988). 

Ressalta-se, ainda, que Mendes, Coelho e Branco (207, p. 225) asseveram que: 

 
Já os direitos chamados de terceira geração peculiarizam-se pela titularidade 
difusa ou coletiva, uma vez que são concebidos para a proteção não do homem 
isoladamente, mas de coletividade, de grupos. Tem-se, aqui, o direito à paz, ao 
desenvolvimento, à qualidade do meio ambiente, à conservação do patrimônio 
histórico e cultural. 

 

Neste sentido, a proteção que melhor alcança e assegura a dignidade da pessoa humana 

sob uma vertente ecológica, tanto no plano interno quanto no internacional, é a que qualifica o 

meio ambiente como direito fundamental. Registre-se o posicionamento de Abelha (2005, p. 13):  

 
O interesse difuso é assim entendido porque, objetivamente estrutura-se como 
interesse pertencente a todos e a cada um dos componentes da pluralidade 
indeterminada de que se trate. Não é um simples interesse individual, 
reconhecedor de uma esfera pessoal e própria, exclusiva de domínio. O interesse 
difuso é o interesse de todos e de cada um ou, por outras palavras, é o interesse 
que cada indivíduo possui pelo fato de pertencer à pluralidade de sujeitos a que 
se refere a norma em questão. 
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O que se identifica nos dias atuais é que não apenas se deve pensar em um Estado Social 

Democrático, objetivando assegurar direitos de caráter fundamentais de 2ª dimensão, mas proteger 

e efetivar direitos metaindividuais de abrangência coletiva, tendo em vista que se trata o direito 

fundamental ao meio ambiente como direito inato de todo e qualquer ser humano, garantindo-se 

assim a existência digna deste – clara proteção e tutela do próprio gênero humano – consolidando-

se os direitos de terceira dimensão/geração. Tais mudanças e/ou observações pontuais se deram 

em virtude da alteração de visão antropocêntrica pura para uma visão moderada, alargada, ou, 

ainda, ecológica. 

Por seu turno, Fensterseifer e Sarlet (2012, p. 62) asseveram que: 

 
Com efeito [...], já alinhando a reflexão com o propósito deste capítulo, não nos 
parece possível excluir de uma compreensão necessariamente multidimensional 
e não reducionista da dignidade da pessoa humana aquilo que se poderá designar 
de uma dimensão ecológica (ou, quem sabe, formulado de um modo integrativo, 
socioambiental) da dignidade humana que, por sua vez, também não poderá ser 
restringida a uma dimensão puramente biológica ou física, pois contempla a 
qualidade de vida como um todo, inclusive do ambiente em que a vida humana 
(mas também a não humana) se desenvolve. É importante, aliás, conferir um 
destaque especial para as interações entre a dimensão natural ou biológica da 
dignidade humana e a sua dimensão ecológica, sendo que esta última objetiva 
ampliar o conteúdo da dignidade da pessoa humana no sentido de assegurar um 
padrão de qualidade e segurança ambiental mais amplo (e não apenas no sentido 
da garantia da existência ou sobrevivência biológica), mesmo que, muitas vezes, 
esteja em causa em questões ecológicas a própria existência natural da espécie 
humana, para além mesmo da garantia de um nível de vida com qualidade 
ambiental. 

 

Diante desse quadro paradigmático, cumpre ressaltar a existência de um mínimo 

existencial socioambiental como bem definido por Fensterseifer e Sarlet (2012, p. 96-97): 

 

Na linha de um constitucionalismo socioambiental, afinado com o tratamento 
conferido pela nossa Lei Fundamental à proteção do ambiente, é nosso objetivo 
traçar uma primeira reflexão sobre direito fundamental ao mínimo existencial 
socioambiental, demarcando algumas possibilidades em termos conceituais e de 
justificação normativa, ou seja, de matriz jurídico-constitucional, além de 
identificar e comentar, em caráter necessariamente sumário e ilustrativo, aspectos 
ligados ao problema de sua inserção no contexto mais amplo da justiça (sócio) 
ambiental e do Estado Socioambiental. Nessa perspectiva, importa rastrear 
pontos de contato normativo entre os direitos fundamentais sociais e o direito 
fundamental ao ambiente, explorando a noção de um mínimo existencial de 
cunho socioambiental. Para além dos direitos já identificados doutrinária e 
mesmo jurisprudencialmente como “possíveis” integrantes da noção de um 
mínimo existencial (reconhecidamente controversa, a despeito de sua 
popularidade), como é o caso de uma moradia digna, de saúde básica, de 
saneamento básico, da educação fundamental, de uma renda mínima, de 
assistência social, do acesso da justiça (no caso da assistência jurídica integral e 
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gratuita aos necessitados), de uma alimentação adequada, entre outros, é nosso 
intento sustentar a inclusão nesse elenco da qualidade e segurança ambiental, 
objetivando a garantia de uma existência humana digna e saudável, 
especialmente no que diz com a construção da noção de um bem-estar existencial 
que tome em conta também a qualidade (e segurança) do ambiente. 

 

Nesse contexto, é dever do Estado Constitucional brasileiro assegurar prestações 

materiais mínimas propiciadoras do bem-estar sob a ótica de um mínimo existencial ambiental. 

Assim, nessa ótica de concretização das prestações materiais prometidas pela sociedade, 

poder-se-ia aplicar – por analogia aos deslocados internos por questões hídricas que se veem 

forçados a migrar e deixar seu patrimônio em áreas que não mais possuem interesse econômico, 

dada a inviabilidade de permanência e/ou exploração da mesma para que se tenha viabilidade de 

vivência digna – o benefício denominado aluguel social que, originariamente, é utilizado para 

famílias que se encontram em situação de calamidade pública, já que este benefício representa a 

manifestação da dimensão positiva do direito à moradia, íntima e indissociavelmente ligada ao 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

Registre-se que, no âmbito do estado de São Paulo, existe a Lei Estadual nº 10.365/1999, 

que trata do assunto a fim de garantir aos vulneráveis e necessitados um valor mensal para moradia 

(SÃO PAULO, 1999). 

É de se ressaltar que moradia é um direito fundamental assegurado pelo artigo 6º da 

Constituição Federal de 1988, bem como em tratados internacionais, como a Declaração Universal 

de Direitos Humanos (ONU, 1948) e o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais (ONU, 1966b), de modo que tais instrumentos se aplicam aos deslocados internos, bem 

como os refugiados ambientais como forma de garantir a dignidade desses indivíduos que se 

encontram inicialmente em grande vulnerabilidade. 

  

2.6 Deslocamento forçado: pessoas internamente deslocadas 

 

Preliminarmente, há de se destacarem alguns acontecimentos recentes que marcaram o Brasil, 

como o desastre na cidade de Mariana-MG, em que houve o rompimento da barragem de 

contenção de resíduos de mineração, o excesso de chuvas e desabamentos ocorridos no Brasil que, 

inclusive, se têm tornado repetidos e intensos – situações que fizeram com que pessoas migrassem 

forçadamente. Também visualizam-se não de maneira abrupta, mas não menos impactante, as 

migrações populacionais em virtude de secas no sertão nordestino.   
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Quando há um problema ambiental de grande repercussão em que a população local é 

obrigada a se deslocar, há a necessidade de local para fixar residência dessas pessoas e da tutela 

de seus direitos. 

Incialmente, ao longo da história, as migrações se davam em busca de melhores 

oportunidades de empregos e de vida, o que acabou gerando políticas de restrições por parte de 

alguns governos para frear uma avalanche de novas pessoas que migravam em grandes 

quantidades.  

Paralelamente, também houve um aumento de migrações de pessoas em situações de 

risco com a violação dos direitos humanos, implicando reconhecimento da necessidade de as 

autoridades internacionais tutelarem os refugiados de guerra, aprovando-se, em 1951, a 

Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados e a criação do Alto Comissariado das Nações 

Unidas para os Refugiados (ACNUR, 1951). 

Deslocado interno, segundo a definição proposta pelo Representante Especial do 

Secretário-Geral das Nações Unidas para Deslocados Internos no instrumento chamado Princípios 

Orientadores Relativos aos Deslocados Internos de 1998 (ACNUR, 1998), seriam:  

 
Pessoas ou grupos de pessoas compelidas a fugir de seus domicílios ou dos locais 
em que residiam habitualmente, particularmente em consequência de, ou com 
vistas a evitar, os efeitos de conflitos armados, tensões internas, violações de 
direitos humanos ou desastres naturais ou provocados pelo homem, e que não 
atravessaram uma fronteira nacional reconhecida internacionalmente. 

 

Frise-se que a responsabilidade primária pelos deslocados internos é do próprio Estado a 

que estão vinculados os indivíduos em migração forçada ambiental, tendo o próprio ordenamento 

constitucional brasileiro dispositivos que devem ter suas óticas ampliadas de alcance interpretativo 

para poder abarcar situações de proteção jurídica, tais como o direito de liberdade de locomoção 

– insculpido no art. 5, inciso XV, da Constituição Federal, garantindo a livre escolha de residência; 

o direito à mordia, previsto no art. 7, inciso IV, da Constituição Federal; o direito de ir e vir, 

constante do artigo 5º, inciso XV, da Constituição Federal (BRASIL, 1988).  

A proteção da propriedade é uma das maiores lacunas da proteção jurídica dos deslocados 

internos – a vulnerabilidade associada a tais pessoas implicam uma necessidade de normas que 

protejam a sua propriedade, como a criação de um mecanismo de restituição ou compensação por 

essas perdas se torna imprescindível. 

Outro reflexo conflitivo com a ausência de recursos hídricos e/ou sua drástica diminuição 

revela-se em conflitos federativos, envolvendo entes federativos, já que diversas bacias 

hidrográficas e/ou rios cortam mais de um estado e mais de um município, de modo que atitudes 
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político-governamentais tomadas em um refletem nos demais, surgindo conflitos, pois um desses 

entes acabará sofrendo consequências prejudiciais em seu abastecimento, atingindo diretamente a 

população.  

Nesse contexto, pode-se vir a necessitar de afastamento temporário da autonomia que 

cada ente federativo possui, com a implantação da intervenção federal e estadual, conforme cada 

caso e de acordo com os artigos 34, 35 e 36 da Constituição Federal (BRASIL, 1988). 

A princípio, somente o caso em concreto e a proporcionalidade como técnica de resolução 

de conflito é que servirão para uma melhor decisão sobre o conflito envolvendo recursos hídricos, 

já que haveria, dos dois lados, direitos fundamentais em pé de igualdade.  

Nesse contexto, a proteção jurídica internacional no que tange aos deslocados 

internamente implica registrar-se a figura do Direito Internacional dos Direitos Humanos, que se 

revela como o conjunto de princípios e normas que regulam internacionalmente a questão dos 

direitos humanos e, por consequência, abrange também os deslocados internos. 

Nos instrumentos normativos internacionais, que visam assegurar os direitos dos 

deslocados internos e possuem aplicabilidade no ordenamento jurídico brasileiro, tornam-se 

dignos de nota os seguintes pontos: a) proteção contra o deslocamento forçado, advinda da 

liberdade de locomoção e residência, reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos 

de 1948, em seu artigo 9º (ONU, 1948); b) o direito de permanência em seu local de residência, 

derivado da liberdade de locomoção - reconhecido no artigo 13 Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (ONU, 1948), que também se encontra garantido no artigo 12 do Pacto Internacional 

dos Direitos Civis e Políticos de 1966 (ONU,1966a). O primeiro declara que “toda pessoa tem 

direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras de cada Estado”. Por sua vez, 

o artigo 12 do mesmo tratado estabelece que “toda pessoa que se encontre legalmente no território 

de um Estado terá o direito de nele livremente circular e escolher sua residência” (ONU,1966a); 

c) direito à moradia garantido no artigo 11 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais de 1966 (ONU,1966b); d) a Declaração Universal dos Direitos Humanos 

também afirma que “toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e a ele 

regressar” (artigo 13), e “toda pessoa vítima de perseguição tem o direito de procurar e de gozar 

asilo em outros países” (artigo 14) (ONU, 1948); e) todo deslocado interno tem direito de buscar 

refúgio em país vizinho ao seu e, caso cumpra os requisitos contidos na definição da Convenção 

de 1951, adquirir status de refugiado (ACNUR, 1951). 
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2.7 Deslocamento forçado: refugiado ambiental 

 

Inicialmente, convém indicar que refugiado ambiental é aquele que se vê forçado a migrar para 

outros países em virtude de questões relacionadas à natureza, por catástrofes, falta de recursos 

hídricos etc.  

Nesse contexto de imigração, o ordenamento jurídico brasileiro, no plano interno, tão 

somente normatizou a concepção de refugiado lato sensu na Lei 9.474/1997, porém, sem 

abrangência específica para aqueles decorrentes de questões ambientais (BRASIL, 1997b). Nessa 

lacuna legislativa de especificidade, a fim de se dar uma salvaguarda àqueles que se encontram 

nessa situação, o que se tem feito na prática, e de maneira precária, é ter-se utilizado do Estatuto 

do Estrangeiro, representando na Lei nº 6.815 de 1980 (BRASIL, 1980), enquadrando como uma 

imigração dirigida, conforme prevê tal estatuto, e regulando com base em resoluções editadas pelo 

poder executivo como a Resolução Normativa 97, editada em 2012 especificadamente para os 

haitianos, invocando-se razões humanitárias ao citar o artigo 18 do Estatuto do Estrangeiro, 

todavia determinando prazo máximo de estada do estrangeiro por cinco anos (CNI, 2012). 

Há clara e evidente contrariedade na aplicação dessa sistemática, tendo-se em vista que 

deveriam aplicar-se a casos análogos normas atuais e em harmonia com tratados internacionais 

mais focados em situações de similitudes, mesmo que não haja ainda algo preciso sobre os 

refugiados ambientais, uma vez que não se dá uma verdadeira igualdade de direitos, o que propicia 

eventual discriminação e segregação às sombras daqueles que se encontram em situação de maior 

vulnerabilidade. 

No caminho para se encontrar uma solução mais justa, mesmo diante da necessidade 

urgente de se tutelar especificadamente a situação jurídica dos refugiados ambientais, os 

instrumentos internacionais de proteção sobre direitos humanos, mesmo genéricos, servem de 

auxílio aos vulneráveis refugiados ambientais, tais como a Declaração Universal de Direitos 

Humanos de 1948, os Pactos dos Direitos Civis e Políticos e dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais de 1966, caracterizados pela universalidade, indivisibilidade, complementaridade e 

interdependência.  

Registre-se, ainda, a existência da Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 

1951 (ACNUR, 1951) e respectivo Protocolo de 1967 (ACNUR, 1967) e, ainda, na América 

Latina, a Declaração de Cartagena sobre Refugiados de 1984 (ACNUR, 1984). 

Desse modo, enquanto no plano internacional e no plano interno não emerge um 

documento específico, a lacuna tem de ser combatida com tais instrumentos gerais que se amoldam 
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aos refugiados lato sensu, e, sobretudo, dar efetividade à dignidade da pessoa humana, propiciando 

o respeito aos direitos humanos para que se perpetue o verdadeiro estado socioambiental de direito.  

 

2.8 Diálogo entre as dimensões humana e ambiental: a solidariedade como compromisso 

 

O que se identifica nos dias atuais é que não apenas se deve pensar em um Estado Social 

Democrático, objetivando assegurar direitos de caráter fundamentais de 2ª dimensão, mas proteger 

e efetivar direitos metaindividuais de abrangência coletiva, uma vez que se trata o direito 

fundamental ao meio ambiente como direito inato de todo e qualquer ser humano, garantindo-se a 

existência digna deste – clara proteção e tutela do próprio gênero humano – e consolidando-se os 

direitos de terceira dimensão/geração. 

Tais mudanças e/ou observações pontuais se deram em virtude da alteração de visão 

antropocêntrica pura para uma visão moderada, alargada, ou, ainda, ecológica. 

Sobre o assunto, Fensterseifer e Sarlet (2012, p. 62) asseveram: 

 

 É importante, aliás, conferir um destaque especial para as interações entre a 
dimensão natural ou biológica da dignidade humana e a sua dimensão ecológica, 
sendo que esta última objetiva ampliar o conteúdo da dignidade da pessoa 
humana no sentido de assegurar um padrão de qualidade e segurança ambiental 
mais amplo (e não apenas no sentido da garantia da existência ou sobrevivência 
biológica), mesmo que, muitas vezes, esteja em causa em questões ecológicas a 
própria existência natural da espécie humana, para além mesmo da garantia de 
um nível de vida com qualidade ambiental. 

 

Diante desse quadro paradigmático, cumpre ressaltar a existência de um mínimo 

existencial socioambiental como bem definido por Fensterseifer e Sarlet (2012, p. 96-97): 

 
 Na linha de um constitucionalismo socioambiental, afinado com o tratamento 
conferido pela nossa Lei Fundamental à proteção do ambiente, é nosso objetivo 
traçar uma primeira reflexão sobre direito fundamental ao mínimo existencial 
socioambiental, demarcando algumas possibilidades em termos conceituais e de 
justificação normativa, ou seja, de matriz jurídico-constitucional, além de 
identificar e comentar, em caráter necessariamente sumário e ilustrativo, aspectos 
ligados ao problema de sua inserção no contexto mais amplo da justiça (sócio) 
ambiental e do Estado Socioambiental. Nessa perspectiva, importa rastrear 
pontos de contato normativo entre os direitos fundamentais sociais e o direito 
fundamental ao ambiente, explorando a noção de um mínimo existencial de 
cunho socioambiental. Para além dos direitos já identificados doutrinária e 
mesmo jurisprudencialmente como “possíveis” integrantes da noção de um 
mínimo existencial (reconhecidamente controversa, a despeito de sua 
popularidade), como é o caso de uma moradia digna, de saúde básica, de 
saneamento básico, da educação fundamental, de uma renda mínima, de 
assistência social, do acesso da justiça (no caso da assistência jurídica integral e 
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gratuita aos necessitados), de uma alimentação adequada, entre outros, é nosso 
intento sustentar a inclusão nesse elenco da qualidade e segurança ambiental, 
objetivando a garantia de uma existência humana digna e saudável, 
especialmente no que diz com a construção da noção de um bem-estar existencial 
que tome em conta também a qualidade (e segurança) do ambiente. 

 

Nesse contexto, é dever do Estado Constitucional Brasileiro garantir prestações materiais 

mínimas que proporcionem bem-estar sob a ótica de um mínimo existencial ambiental. 

Assim, é plenamente possível a tutela jurisdicional, independentemente de necessidade 

de norma infraconstitucional e dotação orçamentária, dado o caráter normativo da Constituição e 

dos direitos fundamentais – extração conceitual do conteúdo ecológico da dignidade da pessoa 

humana.  

Dentre esse mínimo existencial ambiental, a título exemplificativo, identifica-se o direito 

de moradia digna em um ambiente saudável, seguro, com saneamento básico etc.  

Registre-se posicionamento jurisprudencial dos Tribunais de Justiças dos estados: 

 
Ação civil pública. Rede de esgoto local a lançar efluentes em cursos d’água sem 
prévio tratamento. Ofensa ao direito fundamental ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado (Constituição Federal, artigo 225, ‘caput’). Infração 
ao disposto na Constituição Estadual (artigo 208). Alegada ofensa à 
discricionariedade da Administração sem força para afastar a intervenção do 
Poder Judiciário, uma vez provocado (Constituição Federal, artigo 5º, n. XXXV). 
Condenação do Município a providenciar estação de tratamento mantida. Prazo 
considerado razoável, sobretudo ante desprezo da Administração para com longo 
tempo com que busca se subtrair ao cumprimento de um dever. Apelação não 
acolhida (SÃO PAULO, 2007). 

 
 O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul aponta com clareza solar 
para a configuração de um núcleo protetivo mínimo comum entre os direitos 
sociais (no caso em questão, mais especificamente o direito à saúde) e a proteção 
do ambiente, em vista, é claro, como registra o julgado, da tutela da dignidade 
humana. Mesmo sem que o julgador tenha apontado formalmente para o conceito 
de mínimo existencial ecológico, materialmente ele está consubstanciado na 
decisão. E, em vista de tal situação, há a obrigatoriedade de tutela por parte do 
Estado, afastando tal situação violadora de direitos fundamentais, contra o que a 
cláusula da reserva do possível, em vista de previsão orçamentária e condições 
financeiras do ente público, não pode fazer frente. “DIREITO PÚBLICO NÃO 
ESPECIFICADO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR. 
PARQUE PINHEIRO MACHADO. REDE DE ESGOTO. 
RESPONSABILIDADE. O dever de garantir infraestrutura digna aos moradores 
do loteamento Parque Pinheiro Machado é do Município de Santa Maria, pois 
deixou de providenciar a rede de esgoto cloacal no local, circunstância que afetou 
o meio ambiente, comprometeu a saúde pública e violou a dignidade da pessoa 
humana. Implantação da rede de esgoto e recuperação ambiental corretamente 
impostas ao apelante, que teve prazo razoável – dois anos – para a execução da 
obra. Questões orçamentárias que não podem servir para eximir o Município de 
tarefa tão essencial à dignidade de seus habitantes. Prazo para conclusão da obra 
e fixação de multa bem dimensionados na origem. Precedentes desta Corte. 
Apelação improvida (RIO GRANDE DO SUL, 2005).  
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 AGRAVO DE INSTRUMENTO Ação civil pública Tutela antecipada 
Fornecimento de água potável Núcleo urbano em loteamento irregular sem 
ligação com rede pública de água e coleta de esgoto Presença dos requisitos 
autorizadores da medida Situação de violação da dignidade da pessoa humana no 
aspecto do mínimo existencial Decisão reformada. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. Antecipação dos efeitos da tutela, para compelir 
a Administração a fornecer água potável a núcleo urbano consolidado em 
loteamento irregular pendente de regularização já determinada em outro feito 
judicial, e sem ligação com rede pública de água e esgoto, mediante caminhões-
pipa, é viável ante a satisfação dos pressupostos legais, especialmente quando a 
situação colocada representa violação ao mínimo existencial à dignidade da 
pessoa humana (SÃO PAULO, 2014).  

 

Anote-se que a Assembleia Geral da ONU, em 26 de julho de 2010, assegurou o “direito 

à água potável e ao saneamento como um direito humano essencial para o pleno desfrute da vida 

e de todos os direitos humanos” (ONU, 1948) – identificando, claramente, a preocupação para que 

todos seres humanos vivam em um ambiente sadio, equilibrado e seguro, uma vez que a poluição 

ambiental por omissão e violação ao não se garantir tal direito é latente. 

Por fim, é de se ressaltar a obrigatoriedade do Estado em concretizar e assegurar esse 

mínimo existencial ambiental, sob pena de se buscar no judiciário a efetiva concretização do 

mesmo, possibilitando até mesmo a reparação por danos eventualmente sofridos.  
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3 MATERIAL E MÉTODOS  
 

Este trabalho baseou-se em pesquisa doutrinária e busca de legislação interna e internacional 

específicas e outras normas que pudessem ser utilizadas por analogia. Inicialmente, a pesquisa 

deu-se por busca de informações na internet. Posteriormente, realizaram-se buscas de 

jurisprudências sobre assuntos relacionados à temática. 

Os métodos de pesquisa utilizada foram o histórico, analítico teórico, descritivo e 

comparativo. O método analítico teórico permitiu uma visão completa de tudo aquilo que a ciência 

processual moderna pode oferecer.  

A pesquisa logrou encontrar posicionamentos doutrinários de aplicação de tratados 

internacionais sobre refugiados em geral para aqueles decorrentes de questões ambientais, dado 

que ainda não há tratados internacionais específicos sobre a matéria para, assim, poder garantir 

premissas elementares de concretização dos direitos fundamentais e, por consequência, a 

dignidade da pessoa humana. 
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4 RESULTADOS  
 

Não se localizaram instrumentos legislativos específicos que abarcassem os deslocados internos, 

bem como no que diz respeito aos refugiados ambientais. Não obstante essa lacuna legislativa 

específica, aplicam-se dispositivos mais genéricos aos casos indicados, sendo a Constituição 

Federal a de maior peso no plano interno, tendo a dignidade da pessoa humana um funcionamento 

como cláusula aberta de interpretação, servindo de fundamento para utilização e garantia dos 

direitos necessários daqueles que se viram forçados a migrar por questões hídricas. Além disso, 

observa-se a aplicação da Lei 9.474/1997 que se refere aos refugiados em geral e poderia ser 

utilizada, por analogia, a fim de assegurar direitos daqueles refugiados que se encontram em 

situação de vulnerabilidade.   

No que diz respeito aos refugiados ambientais, conseguem-se aplicar, analogicamente, os 

tratados internacionais sobre os refugiados para aqueles casos decorrentes de questões ambientais, 

calcados também em fundamentação na raiz dos direitos humanos, que envolvem a solidariedade, 

universalidade e internacionalização desses mesmos direitos.  

Em conclusão, por toda a construção normativa apresentada, pode-se assegurar a 

aplicabilidade de normas de proteção internacional tanto aos deslocados internos quanto aos 

refugiados ambientais, tendo-se em vista serem merecedores de proteção jurídica quando seus 

direitos humanos estiverem ameaçados para que, assim, seja concretizada e assegurada a premissa 

necessária da vida – que é ter uma vida digna. 

No que diz respeito ao uso analógico de legislação para garantir o mínimo existencial 

socioambiental para os deslocados internos e os refugiados ambientais, poder-se-iam utilizar como 

instrumentos basilares: 1) Constituição Federal de 1988; 2) Lei 9.433/1997 (que trata da Política 

Nacional de Recursos Hídricos); 3) Lei estadual de São Paulo nº 10.365/1999 (que trata do aluguel 

social); 4) Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948; 5) Pacto Internacional dos 

Direitos Civis e Políticos de 1966; 6) Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais de 1966; 7) Estatuto dos Refugiados de 1951 e Protocolo de 1967; 9) Lei nº 9.474/1997 

e 10) Declaração de Cartagena sobre refugiados de 1984.  
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5 DISCUSSÃO 
 

As migrações humanas são tidas como fenômenos complexos sob o ponto de vista social, por 

envolverem, em sua grande maioria, mais de um fator responsável pela migração. Assim, quando 

há uma migração de forma abrupta, como, eventualmente, numa questão de escassez envolvendo 

os chamados recursos hídricos, diversas consequências problemáticas podem surgir. 

Tal cenário, ainda, demandaria a necessidade de determinar a vulnerabilidade 

socioambiental de determinada área, bem como de verificar a capacidade adaptativa da população 

migrada e, ainda, estabelecimento de políticas públicas específicas e de instrumentos jurídicos 

para resolução da demanda. 

Em um plano de atendimento de indivíduos provenientes de outros países, ainda se 

agregaria a necessidade de extensão de determinados direitos fundamentais aos estrangeiros para 

garantia de um mínimo existencial com o propósito de assegurar a dignidade da pessoa humana e, 

consequentemente, lançar meios efetivos de garantir a inocorrência de discriminações e a 

igualdade material e não apenas formal, podendo, inclusive, utilizar-se de políticas de cotas para 

os refugiados ambientais assim como ocorre com as minorias.  

O amparo legislativo específico, embora não tenha ainda sido elaborado, não serve de 

argumento para a não resolução de situações concretas envolvendo os deslocados internos e os 

refugiados ambientais, já que a doutrina é uníssona em aplicar, por analogia, legislação 

envolvendo os refugiados em geral, bem como podendo utilizar interpretações mais expansivas, e 

sobretudo, com respaldo na Constituição Federal que dá amparo à preservação da dignidade da 

pessoa humana.  

O respaldo jurídico dos deslocados internos se dá em um plano de atuação preventiva na 

proteção contra o deslocamento forçado, obtida pela liberdade de locomoção e residência, 

previstas expressamente na Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu artigo 

9º, que também é proveniente da liberdade de locomoção. Esse direito está reconhecido no artigo 

13 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 e, igualmente, se encontra garantido 

no artigo 12 do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos de 1966.  

Tais dispositivos garantem a livre locomoção das pessoas e livre escolha do local de 

residência. Na mesma linha de proteção, o direito à moradia que, além de previsto na Constituição 

Federal de 1988, no artigo 6º, é também garantido no artigo 11 do Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais de 1966.  

As disposições normativas acima indicadas impedem o deslocamento forçado de pessoas 

e transforma ações e omissões estatais em ilícitos.  
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Assim, o artigo 11 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

de 1966 reconhece o direito de todas as pessoas “a um nível adequado de vida para si próprio e 

para sua família, inclusive à alimentação, vestimenta e moradia adequadas”, e o artigo 12 

determina que “os Estados partes no presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de 

desfrutar o mais elevado nível de saúde física e mental”.  

Dessa forma, qualquer Estado-parte do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais de 1966, no qual sejam encontradas pessoas em situação de ausência ou 

restrição de alimentação, moradia, saúde, incorre em desrespeito às obrigações internacionais 

assumidas, constatando uma violação das garantias reconhecidas internacionalmente que merecem 

ser reparadas por meio de indenizações. 

Sob outra ótica, pode-se assegurar também que eventuais erros de projetos ocasionando 

danos ambientais em larga escala e com isso implicando o deslocamento forçado de indivíduos, 

sobretudo populações ribeirinhas, em virtude de falta de recurso hídrico pela contaminação da 

água que lhes serve, implica o reconhecimento de ocorrência de danos de diversas ordens, tais 

como materiais, morais e mesmo existenciais, o que deverá ser reparado civilmente por seus 

causadores nos termos da legislação pátria, não obstante haja também um dever do próprio Estado, 

enquanto não líquido e exigível às indenizações devidas.  

Assim, àquele deslocado interno deverão ter proporcionadas pelo Estado condições 

idênticas ao estado quo ante e condições mínimas de dignidade, sobretudo moradia e alimentação, 

enquanto estiverem em condições de vulnerabilidade, podendo tais indivíduos ingressar com ações 

judiciais visando à obtenção de tais direitos.   
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6 CONCLUSÃO 
 

Diante de todo um novo conceito de Estado, em que ao ser humano deve ser conferido um rol de 

direitos mínimos que garantam a sua vida digna, dentre eles, o meio ambiente sadio e equilibrado, 

o que engloba, de modo primordial, o uso da água, revela-se, de suma importância, a análise dos 

conflitos envolvendo o deslocamento de pessoas dentro do território nacional, por motivos de 

conflitos envolvendo a água. 

Nota-se que o deslocamento por motivos hídricos é realidade no Brasil. No entanto, 

observa-se que não existe no ordenamento jurídico brasileiro qualquer norma que tutele 

especificadamente os deslocados internos provenientes de questões ambientais e, mais 

especificamente ainda, de recursos hídricos. 

Diversos problemas surgem com os deslocamentos de pessoas por motivos hídricos, 

elencando-se, como exemplo, o resguardo da moradia e da propriedade, as quais são direitos 

fundamentais. 

Dessa forma, vislumbra-se um superpovoamento em áreas com recursos hídricos, 

implicando crescimento desordenado, sem infraestrutura como água encanada e esgoto tratado, o 

que gera riscos à própria saúde humana. Também se visualiza a necessidade de racionamentos de 

fornecimento de água para atendimento de uma demanda em larga escala sem previsibilidade de 

planejamento prévio, hiperinflação de propriedades em áreas com recursos hídricos, aumento 

desarrazoado do custo de vida, atendimento por parte do poder público de políticas como 

fornecimento de moradia digna até um restabelecimento social do indivíduo na sociedade etc. 

A despeito da falta de previsão legislativa específica, nota-se que a Constituição Federal 

de 1988 previu um rol de direitos e garantias fundamentais, para que o sujeito exerça sua vida com 

dignidade. 

A partir da descrição desses direitos, o presente trabalho buscou apresentar instrumentos 

para a proteção jurídica dos deslocados internos, com o propósito de tutelar as necessidades dos 

indivíduos que se encontrarem em situações de extrema vulnerabilidade.  

Malgrado haja a necessidade urgente de elaboração específica de normas a respeito, o 

ordenamento jurídico brasileiro possui dispositivos constitucionais e tratados internacionais que 

dão suporte de validade à tutela dos indivíduos que se encontram em situações de deslocamento 

forçado em decorrência de ausência de recurso hídricos, cabendo ao Estado efetivar seu papel para 

assegurar a consecução de sua finalidade institucional, que é a proteção da pessoa humana.  

Os deslocados, por serem pessoas humanas, são merecedores de proteção, preservando-

se sua dignidade, e de todos os direitos e garantias fundamentais reconhecidos pela Constituição 
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Federal de 1988 e demais garantias que a Declaração Universal dos Direitos Humanos lhes 

concede.  

Conclui-se que os sujeitos que se deslocam dentro do território nacional, em virtude de 

questões hídricas, são resguardados tanto pelas normas de direito interno, que tratam 

principalmente das garantias e dos direitos fundamentais das pessoas humanas, quanto por normas 

de direito internacional, que asseguram a tutela desses sujeitos, independentemente de inexistir 

previsão legislativa específica para o caso. 

Assim, é primordial que haja proteção jurídica para os refugiados ambientais de modo 

que lhes seja garantido e perpetuado o direito de acesso à justiça no país imigrado sem que haja 

distinção em relação aos nacionais, tendo em vista que não se justifica a existência de indivíduos 

privilegiados no que diz respeito aos direitos humanos. 

Eventuais soluções devem ser embasadas por meio da harmonização de valores e, 

sobretudo, do princípio da solidariedade; assim, a dignidade só estará concretizada quando todos 

usufruírem de uma vida com qualidade, segurança e equilíbrio do ambiente, independentemente 

de nacionalidade. 

Consigne-se que aqueles que se encontram em condição de migração forçada por 

questões ambientais possuem diversos instrumentos legislativos que, por interpretação extensiva, 

se amoldam às suas particularidades, malgrado haja uma clara necessidade de elaboração de 

normativas específicas, socorrendo-se de instrumentos nacionais, principalmente pela utilização 

da cláusula aberta da dignidade da pessoa humana, que é um dos fundamentos da república, bem 

como de outros instrumentos internacionais originariamente utilizados para os refugiados em 

geral, mas que, por analogia, podem ser estendidos em sua aplicação.  

Assim, o Estado possui obrigações para com os deslocados internos tanto quanto para 

com os refugiados ambientais, de modo a colocar em prática medidas positivas ou negativas 

visando garantir um meio ambiente equilibrado. 
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ANEXO A - PACTO INTERNACIONAL DOS DIREITOS CIVIS E 

POLÍTICOS 
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ANEXO B – CONVENÇÃO RELATIVA AO ESTATUTO DOS 

REFUGIADOS (1951) 
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ANEXO C – PROTOCOLO DE 1967 – RELATIVO AO ESTATUTO DOS 

REFUGIADOS  
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ANEXO D – DECLARAÇÃO DE SAN JOSÉ 
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ANEXO E – DECLARAÇÃO DE CARTAGENA 
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ANEXO F – DECLARAÇÃO DE BRASÍLIA SOBRE A PROTEÇÃO DE 

REFUGIADOS E APÁTRIDAS NO CONTINENTE AMERICANO 
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ANEXO G – PRINCÍPIOS ORIENTADORES RELATIVOS AOS 

DESLOCADOS INTERNOS 
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ANEXO H – LEI 9474/1997 
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